
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

RESOLUÇÃO N.º         /2003

APROVA, PARA RATIFICAÇÃO, A CONVENÇÃO SOBRE ACESSO À 

INFORMAÇÃO, PARTICIPAÇÃO DO PÚBLICO NO PROCESSO DE TOMADA DE 

DECISÃO E ACESSO À JUSTIÇA EM MATÉRIA DE AMBIENTE, ASSINADA EM 

AARHUS, EM 25 DE JUNHO DE 1998

A Assembleia da República resolve, nos termos do disposto na alínea i) do 

artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição da República Portuguesa, aprovar, 

para ratificação, a Convenção sobre o Acesso à Informação, Participação do Público no 

Processo de Tomada de Decisão e Acesso à Justiça em Matéria de Ambiente, assinada 

em Aarhus, em 25 de Junho de 1998, cujo texto na versão autêntica em língua 

portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 19 de Dezembro de 2002

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)


